
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0005211-10.2011.815.0011.
Origem : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado.
Embargante : Banco do Brasil.
Advogado : Severino do Ramo Chaves de Lima.
Embargado : Município de Campina Grande.
Procurador : George Suetônio Ramalho Júnior. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO.
OMISSÃO.  OCORRÊNCIA.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO.  TEMPO  MÁXIMO  DE
PERMANÊNCIA  EM  FILA  PARA
ATENDIMENTO.  AUTO  DE  INFRAÇÃO.
MULTA APLICADA PELO PROCON.  VALOR.
ART. 57 DO CDC. NÃO PRONUNCIAMENTO.
INTEGRAÇÃO  DO  JULGADO.   EMBARGOS
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

– Uma  vez  verificada  a  ausência  de  análise
quanto  à  alegação  de  ausência  de  pronunciamento
acerca da aplicação do art. 57 do Código de Defesa
do Consumidor ao caso concreto, há de ser acolhido o
recurso aclaratório, para o fim de promoção da devida
tutela jurisdicional, com esteio no art. 535, inciso II,
do Código de Processo Civil.

- O valor estabelecido a título de multa atendeu aos
parâmetros  fixados  em  lei,  bem  como  foram
respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  posto  que  a  parte  apelante  é
instituição bancária de grande porte, de modo que se
fosse  aplicado  valor  módico  não  se  atingiria  o
objetivo  de  evitar  que  esta  torne  a  desrespeitar  as
normas de defesa ao consumidor.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, acolher os embargos sem efeitos infringentes, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de  Embargos de Declaração, fls.  250/251,  opostos
pelo Banco do Brasil, contra os termos do acórdão exarado às fls.246/248, o
qual negou provimento ao apelo, por ele interposto, nos autos dos Embargos
à  Execução movidos  pelo  banco  recorrente  em  face  do  Município  de
Campina Grande, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Fundamentado  no  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,  a
embargante alega a ocorrência de omissão no julgado. Aduz, em resumo, que
não  houve  manifestação  acerca  da  incidência  do  artigo  57  do  Código  de
Defesa do Consumidor, o qual estatui que a multa aplicada às infrações das
normas  de  defesa  do  consumidor  deve  ser  graduada  de  acordo  com  a
gravidade da infração. Pugna pelo acolhimento dos aclaratórios para que seja
sanada a omissão. Por fim, ressalta o fim de prequestionar a matéria. 

Embora  devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  deixou  de
oferecer contrarrazões (certidão de fls. 261).

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No caso em apreço,  no que se refere à  alegada  incidência do
artigo 57 do Código de Defesa do Consumidor, não houve apreciação expressa
pelo Acórdão recorrido, carecendo, portanto, de integração.

Nesta trilha, tem-se que o referido dispositivo legal prevê que a
multa  decorrente  de infração  à  legislação  consumerista  será  aplicada  pela
autoridade administrativa nos seguintes termos:

"Art. 57 - A pena de multa, graduada de acordo com
a gravidade da infração,  a vantagem auferida e  a
condição  econômica  do  fornecedor,  será  aplicada
mediante  procedimento  administrativo,  revertendo
para o Fundo de que trata a Lei 7.347/85, os valores

Embargos de Declaração nº 0005211-10.2011.815.0011                                                    2



cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou
municipais  de proteção ao consumidor nos demais
casos.

Parág. único. A multa será em montante não inferior
a duzentas e não superior a três milhões de vezes o
valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR),  ou
índice  equivalente  que  venha  a  substituí-lo."

Importante  ressaltar  que  a  multa  em questão  não  tem como
objetivo reparar o dano sofrido pelo consumidor, mas sim servir de punição
pela infração às normas consumeristas.

In  casu, a  penalidade  foi  arbitrada  pelo  órgão  de  defesa  do
consumidor  no valor  de  R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),  decorrente de
descumprimento da Norma Municipal nº 4.330/2005, conhecida por  “Lei da
Fila”, uma  vez  que  a  instituição  financeira  não  dispôs  de  funcionários
suficientes para possibilitar  o atendimento dos usuários no prazo de até 35
minutos.

Assim,  vislumbro que  o  valor  estabelecido a  título  de  multa
atendeu aos parâmetros fixados em lei, e que foram respeitados os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, em consonância com a capacidade
econômica da parte apelante, que é instituição bancária de grande porte.

Enfrentando  casos  análogos,  esta  Egrégia  Corte  de  Justiça
manteve  as  penalidades  fixadas  pelo  PROCON  municipal  até  mesmo  em
valores  superiores,  que  alcançavam  o  montante  de  R$  80.000,00  a  R$
200.000,00, como são exemplos os julgados abaixo ementados:

“APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  FILA  DE
BANCO.  ESPERA  ACIMA  DO  PERMITIDO
LEGALMENTE.  LEI  MUNICIPAL  Nº  4330/2005.
DESCUMPRIMENTO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  57  DO  CDC.  PODER
JUDICIÁRIO. EXAME DA LEGALIDADE DO ATO. 
VALOR QUE ATENDE À FINALIDADE A QUE SE
PROPÕE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. Ao Judiciário não cabe a
análise  do  mérito  administrativo,  mas  apenas  a
legalidade dos trâmites que levaram à imposição da
multa. Se arbitrada multa em valor módico, esta não
atingiria  sua  finalidade  de  inibir  igual
comportamento prejudicial aos consumidores. “
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00237871720128150011,   Relator  DESA.  MARIA
DAS  GRAÇAS  MORAIS  GUEDES  ,  j.  em  03-07-
2015) 
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EMBARGOS.  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  MULTA
APLICADA POR PROCON, EM DESOBEDIÊNCIA
À  LEI  MUNICIPAL.  CDA.  PRESUNÇÃO  DE
LIQUIDEZ  E  CERTEZA.  ATENDIMENTO  AO
PÚBLICO.  FILA.  TEMPO  DE  ESPERA.  NORMA
DE  INTERESSE  LOCAL.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES  DO  TJPB.  DESPROVIMENTO.
Gozando de presunção de certeza e liquidez, e não
havendo  provas  para  infirmá-la,  a  CDA  é  título
executivo  hábil  a  embasar  Ação  de  Execução.  A
CF/88,  em  seu  art.  30,  confere  aos  Municípios  a
competência  para  legislar  sobre  assuntos  de
interesse  local,  sendo  certo  que  atendimento  ao
público  e  tempo máximo de  espera  na fila  não se
confundem  com  matéria  atinente  às  atividades-fim
das  instituições  bancárias.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00204164520128150011,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em
03-03-2015) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
PENALIDADE  ADMINISTRATIVA.  PROCON.
PREFACIAL.  FORMAÇÃO  DE  LITISCONSÓRCIO
PASSIVO.  DESNECESSIDADE.  Rejeição  como  o
procon não tem personalidade jurídica própria, não
é  legitimado  passivo  para  demandas  em  que  se
questiona  penalidade  por  ele  aplicada.  Precedente
do STJ serviço bancário. Tempo  de espera em fila.
Inovação  de  pedido  e  causa  de  pedir.
Impossibilidade.  Auto  de  infração  válido.
Constitucionalidade  da  Lei  nº  4.330/05  (campina
grande).  Proporcionalidade  da  multa.  Recurso
conhecido  em  parte  e,  na  parte  conhecida,
desprovido  na  interposição  do  apelo,  o  recorrente
não poderá inovar o pedido (redução do quantum da
penalidade) nem na causa  de pedir (a existência  de
excludente  de responsabilidade  do fornecedor)  não
expostos  na  petição  inicial.  A  jurisprudência  do
Supremo  Tribunal  Federal  reconhece  a  plena
constitucionalidade  de Leis municipais que versam
sobre o adequado fornecimento do serviço bancário
e a aplicação de sanções para o eventual desrespeito
aos  direitos  do  consumidor.  Validade  da  Lei  nº
4.330/05  do  município  de  campina  grande.
Considerando  a  reiteração  mesma  infração  pelo
fornecedor  do  serviço.  Retardamento  injustificado
no atendimento aos clientes de banco. É razoável o
valor da multa aplicada (R$ 80.000,00), nos termos
do  art.  57  do  CDC.  (TJPB;  AC  001.2009.020138-
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3/001; Câmara Criminal;  Rel.  Des.  Márcio Murilo
da  Cunha  Ramos;  DJPB  22/07/2011;  Pág.  11)”.
(grifo nosso).

Na mesma trilha, é o entendimento desta Câmara:

“AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO. TEMPO MÁXIMO DE PERMANÊNCIA
EM  FILA PARA ATENDIMENTO.  PREVISÃO  EM
LEI  MUNICIPAL.  POSIBILIDADE.  AUTO  DE
INFRAÇÃO.  MULTA APLICADA PELO PROCON.
INFRAÇÃO CONSUMEIRISTA. OBSERVÂNCIA DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGADO
PROVIMENTO. - A jurisprudência pátria é pacífica
no sentido de que  o Município  é  competente  para
legislar sobre a fixação de período de espera para
atendimento nas agências bancárias, por se tratar de
matéria  de  interesse  local,  enquadrando-se  na
hipótese  prevista  pelo  art.  30,  I,  da  Constituição
Federal.  -  Não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nO
4.330/2005  que  regulamentou  o  atendimento  das
instituições  bancárias  na  cidade  de  Campina
Grande/PB, a qual, em seu artigo 2°, determina que
o tempo máximo de  espera nas  filas  das  agências
bancárias  não  poderá  ultrapassar  o  limite  de  35
minutos,  prevendo,  em caso  de  descumprimento,  a
imposição das sanções administrativas dispostas nos
arts. 55 a 60 do Código de Defesa do Consumidor. -
Em relação ao processo administrativo, que resultou
na  imposição  da  multa,  vislumbro  que  este  se
desenvolveu  de  forma  regular,  uma  vez  que  fora
oportunizado à parte  recorrente a participação em
todas as fases do procedimento, inexistindo a suposta
violação  ao  devido  processo  legal.  -  O  valor
estabelecido  a  título  de  multa  atendeu  aos
parâmetros  fixados  em  lei,  bem  como  foram
respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  posto  que  a  parte  apelante  é
instituição bancária de grande porte, de modo que se
fosse  aplicado  valor  módico  não  se  atingiria  o
objetivo  de evitar que esta torne a desrespeitar as
normas de defesa ao consumidor.
- Negado seguimento ao apelo.”

(TJPB,  DECISÃO  do  Processo  Nº
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00162279220108150011,  2ª  Câmara  cível,  Relator
DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j.
em 26-06-2014) 

Ademais,  caso  fosse  aplicado valor  módico não alcançaria  o
caráter pedagógico de evitar que o recorrente torne a desrespeitar as normas de
defesa ao consumidor, bem como para que adote providências para a solução
do problema que ocorre de forma reincidente.

Por tudo o que foi exposto,  ACOLHO os presentes embargos
de  declaração,  sem efeitos  infringentes,  apenas  para  afastar  a  omissão nos
termos acima expostos. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,
com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egi-
to de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de
2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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